
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 532.593 - SP (2019/0271233-5)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   HELOISA ELAINE PIGATTO  - SP155151 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : FLAVIO DE SOUZA 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DETERMINADA 
PELO TRIBUNAL APÓS O JULGAMENTO DA 
APELAÇÃO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE 
PENA RESTRITIVA DE DIREITO. ART. 147 DA LEP. 
HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar sobre a 
execução provisória da pena, no HC n. 126.292/SP e nas 
ADCs 43 e 44, decidiu apenas acerca da pena privativa de 
liberdade, nada dispondo sobre as penas restritivas de 
direito. 

2. Ademais, a Suprema Corte, ao tempo em que vigorava 
o entendimento de ser possível a execução provisória da 
pena, como agora, não a autorizava para as penas 
restritivas de  direito  (EDcl  no  AgRg  no AREsp 
688.225/SP,  Rel.  Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta 
Turma, julgado em 22/9/2016, DJe 28/9/2016).  

3. Nos termos do art. 147 da Lei de Execução Penal, as 
penas restritivas de direitos só podem ser executadas após 
o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
Precedentes do STF e  do STJ.

4. Se não há declaração de inconstitucionalidade do art. 
147 da LEP, não se pode afastar sua incidência, sob pena 
de violação literal da disposição expressa de lei. Cláusula 
de reserva de Plenário - CF/88, art. 97. Súmula 
Vinculante n. 10 do Colendo STF.

5. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 
manteve o entendimento de que não cabe execução 
provisória das penas restritivas de direitos antes do 
trânsito em julgado, nos termos do art. 147 da Lei de 
Execução Penal, consoante julgamento dos EDcl no 
AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 971.249/SP, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/11/2017. 
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No mesmo diapasão: EREsp. 1.619.087/SC, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ acórdão 
Ministro JORGE MUSSI, Terceira Seção, julgado em 
14/6/2017, DJe 24/8/2017. Reafirmação da 
jurisprudência: AgRg no HC 435.092/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ acórdão Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, Terceira Seção, 
julgado em 24/10/2018, DJe 26/11/2018.

- Nesse sentido, decidiu recentemente a Colenda Segunda 
Turma do STF: O entendimento até então esposado pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 
possibilidade da execução antecipada da pena deu-se 
pela análise de medidas cautelares nas Ações 
Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, que ainda 
aguardam pronunciamento de mérito. Por sua vez, a 
decisão proferida no ARE 964.246/SP, julgado pela 
sistemática da repercussão geral, não tratou 
especificamente de execução antecipada de pena 
restritiva de direito, vedada pelo art. 147 da LEP, mas, 
tão somente, de pena privativa de liberdade, hipótese 
essa prevista no art. 283 do Código de Processo Penal 
(RE 1175109 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
12/4/2019, processo eletrônico, DJe-087, divulgado em 
26/4/2019, publicado em 24/4/2019).

6. Ordem concedida para, confirmando a liminar outrora 
deferida, suspender a execução provisória das penas 
restritivas de direitos impostas aos pacientes até o trânsito 
em julgado da condenação.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge 
Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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